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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS nº 36/2019- CBMDF,
nos termos do padrão  Nº 07/2002.

Processo nº 00053-00040544/2019-61.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

1.1. O Distrito Federal, por meio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, doravante
denominado CBMDF, inscrito no CNPJ sob o nº 08.977.914/0001-19, representado neste instrumento pelo
Cel. QOBM/Comb. MARCELO TEIXEIRA DANTAS, portador do RG n.º 06.215 - CBMDF e do CPF n.º
109.088.198-38,  Diretor de Contratações e Aquisições, de acordo com o inciso XVI do art. 7º do Decreto n.º
7.163, de 29/04/2010 e combinado com a delegação de competência prevista na Portaria n.º 21, de
24/03/2011 e a empresa ITURRI S.A., doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CIF sob o nº A-
41.050.113, com sede na Avenida Roberto Osborne Nº 9, Código Postal 41007, Sevilha - Espanha, Tel.: +34
954 47 91 11 e (11) 4417-7172, representada por JOSÉ IGNÁCIO BLASCO MARIN, portador
da Iden�dade/RNE: V820554- B e do CPF nº 235.446.018-00, na qualidade de Diretor Comercial.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO 

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Presencial Internacional para
Registro de Preços nº 26/2017 - DICOA/DEALF/CBMDF (25555952), da Ata de Registro de Preços nº 08/2018 -
CBMDF (25557014), da Proposta (25556047), da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto Distrital nº 26.851/2006, e,
subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e alterações subsequentes, além de outras normas aplicáveis à
espécie.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de 1.203 (mil duzentos e três) pares de botas
especiais de combate a incêndio, marca FAL, modelo TORCH BOA, consoante especifica o Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 26/2017 - DICOA/DEALF/CBMDF (25555952), a
Proposta da Empresa (25556047) e a Ata de Registro de Preços nº 08/2018 -CBMDF (25557014), que passam
a integrar o presente Termo. Os quan�ta�vos de pares de botas por numeração de tamanhos encontram-se
distribuídos conforme tabela abaixo (27316403):

 

Numeração
(BR) 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 Total

Quan�dade de
pares 112 141 134 152 131 129 111 90 82 59 33 22 7 1203

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral em até 120 (cento e vinte) dias
corridos, a contar da assinatura do contrato, conforme especificação con�da no Termo de Referência, Anexo
I ao Edital de Pregão Presencial nº 26/2017 - DICOA/DEALF/CBMDF (25555952), facultada sua prorrogação
nas hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente jus�ficada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.
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4.2. O local de entrega será no Centro de Suprimento de Materiais - CESMA, localizado no
Setor de Áreas Isoladas Sul – SAIS, quadra 04, lote 05, Complexo da Academia de Bombeiro Militar, Setor
Policial Sul, Brasília-DF, CEP 70.602-900, telefone 61 3901-5981, das 13h às 19h, de segunda a sexta-feira.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 816.461,66 (oitocentos e dezesseis mil quatrocentos e
sessenta e um reais e sessenta e seis centavos), devendo a importância ser atendida à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária 2019.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 73901.

II – Programa de Trabalho: 28845090300NR0053.

III – Natureza da Despesa: 33.90.30.

IV – Fonte de Recursos: 100 (FCDF)

6.2. O empenho inicial é de R$ 816.461,66 (oitocentos e dezesseis mil quatrocentos e sessenta
e um reais e sessenta e seis centavos), conforme Nota de Empenho nº 555/2019 (26545366), emi�da em
12/08/2019, na modalidade es�ma�vo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado por meio de crédito na conta bancária indicada pela empresa
em sua proposta, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal e, no que couber, de acordo com as diretrizes da Polí�ca Monetária e do Comércio Exterior,
considerando especialmente o atendimento ao disposto no Caput e § 3º do art. 42 da Lei nº 8.666/93, na Lei
nº 10.192/2001, e no Decreto-Lei nº 857/1969.

7.2. O pagamento por meio de crédito bancário será efetuado em Reais (R$), mediante
conversão pela taxa de câmbio vigente para moeda estrangeira segundo o valor para venda comercial e
disponibilizado pelo Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - SISBACEN, Bole�m de Fechamento,
no dia ú�l imediatamente anterior à data do efe�vo pagamento.

7.3. O efe�vo pagamento e liquidação serão considerados com o depósito dos valores devidos
pelo CBMDF em conta bancária da CONTRATADA.

7.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de
apresentação do termo circunstanciado de recebimento defini�vo e da Nota Fiscal (Fatura) devidamente
atestada pela Comissão Executora do Contrato.

7.4.1. A Nota Fiscal (Fatura) deverá ser emi�da em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento
de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1. O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses a contar de sua assinatura.
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CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. A garan�a para a execução do Contrato será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
mediante uma das seguintes modalidades a escolha do Contratado: fiança bancária, seguro garan�a ou
caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo os dois primeiros ser emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

9.2. A garan�a deverá ter validade igual ou superior a 90 dias após a vigência do contrato.

9.3. Toda e qualquer garan�a prestada pela licitante vencedora:

9.3.1. quando em dinheiro, somente poderá ser levantada 90 dias após a ex�nção do contrato,
atualizada monetariamente;

9.3.2. poderá, a critério do CBMDF, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir
o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta
hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no�ficação regularmente
expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

9.3.3. ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências
administra�vas ou judiciais.

9.4. Caso a contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou
depósito para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, CNPJ 00.394.684/0001-53, no Banco
Regional de Brasília (BRB) Agência 100; Conta 800482-8.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

10.1. A garan�a ou assistência técnica do bem está especificada de acordo com o Termo de
Referência que segue como Anexo I ao Edital de Pregão Presencial nº 26/2017 - DICOA/DEALF/CBMDF
(25555952) e com a Proposta da Empresa (25556047), integrantes do presente Termo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL 

11.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem
a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

12.1. A Contratada deverá:

12.1.1. garan�r a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, bem como efetuar a
sua subs�tuição, às suas expensas, no prazo es�pulado no Edital, após a comunicação da Administração, de
qualquer produto entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou em relação ao qual,
posteriormente, não obstante os testes realizados, venha a se constatar qualquer adulteração ou vício;

12.1.2. zelar e garan�r a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, em
consonância com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas per�nentes,
expedidas pelo poder Público;

12.1.3. cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte dos produtos,
responsabilizando-se pela qualidade das embalagens que acondicionam o produto;

12.1.4. responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, embalagens e
demais encargos decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato;

12.1.5. responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de
execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem
devidas;

12.1.6. entregar os produtos observando que o acondicionamento e o transporte devem ser
feitos dentro do preconizado para os produtos e devidamente protegido do pó e variações de temperatura.
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No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garan�r a
integridade do produto, devendo ser u�lizadas preferencialmente fitas especiais para monitoramento de
temperatura durante o transporte;

12.1.7. entregar os produtos observando que as embalagens externas devem apresentar as
condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento, etc.);

12.1.8. entregar os produtos observando que as embalagens primárias individuais dos
produtos devem apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade.

12.2. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

12.3. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

12.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e
trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços.

12.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto.

12.6. É expressamente proibido o uso de mão de obra infan�l pela empresa que venha a ser
contratada pelo CBMDF (Lei Distrital n° 5.061/2013).

12.7. A contratada deverá subs�tuir, obrigatoriamente, sem ônus para a contratante, os
materiais entregues que venham a apresentar defeito de fabricação durante o período de garan�a.

12.8. Comunicar à contratante quaisquer irregularidades ocorridas ou observadas durante a
entrega do objeto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

13.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

14.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato, serão
aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL 

15.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a
termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração, bastando para tanto, manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal
da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

16.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo
no respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

17.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste,
serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO EXECUTOR 

18.1. O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal designará um Executor para o Contrato,
que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

19.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de vinte dias daquela data. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repar�ções
interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafo e registro sistemá�co do seu extrato,
salvo os rela�vos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de
notas, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei
8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

Pelo Distrito Federal:

Marcelo Teixeira Dantas - Cel. QOBM/Comb.
Diretor de Contratações e Aquisições

Pela Contratada:

José Ignácio Blasco Marin
Representante legal

Documento assinado eletronicamente por José Ignácio Blasco Marin, CPF: 235.446.018-00,
Usuário Externo, em 06/09/2019, às 19:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO TEIXEIRA DANTAS, Cel. QOBM/Comb,
matr. 1399943, Diretor(a) de Contratações e Aquisições do CBMDF, em 09/09/2019, às 19:04,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 27466677 código CRC= 15BC4834.
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